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I – 1.456 dias, prestados ao Município de Campo Grande/MS, como Professor, para fim de 
aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 297 dias, no período de 1º de março de 1996 a 22 de dezembro de 1996;

b) 149 dias, no período de 28 de julho de 1997 a 23 de dezembro de 1997;

c) 144 dias, no período de 2 de fevereiro de 1998 a 25 de junho de 1998;

d) 90 dias, no período de 27 de julho de 1998 a 24 de outubro de 1998;

e) 121 dias, no período de 1º de abril de 1999 a 30 de julho de 1999;

f) 17 dias, contidos no período de 31 de julho de 1999 a 17 de agosto de 1999;

g) 127 dias, no período de 18 de agosto de 1999 a 22 de dezembro de 1999;

h) 150 dias, no período de 2 de fevereiro de 2000 a 30 de junho de 2000;

i) 51 dias, no período de 1º de julho de 2000 a 20 de agosto de 2000;

j) 1 dia, em 21 de dezembro de 2000;

k) 5 dias, no período de 1º de fevereiro de 2001 a 5 de fevereiro de 2001;

l) 16 dias, no período de 14 de julho de 2001 a 29 de julho de 2001;

m) 145 dias, no período de 30 de julho de 2001 a 21 de dezembro de 2001;

n) 32 dias, no período de 14 de fevereiro de 2002 a 17 de março de 2002;

o) 111 dias, no período de 18 de março de 2002 a 6 de julho de 2002.

II – 653 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, como Professor, 
para fins de aposentadoria e adicional por tempo de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 122 dias, no período de 21 de agosto de 2000 a 20 de dezembro de 2000;

b) 158 dias, no período de 6 de fevereiro de 2001 a 13 de julho de 2001;

c) 166 dias, no período de 8 de julho de 2002 a 20 de dezembro de 2002;

d) 207 dias, no período de 2 de janeiro de 2003 a 27 de julho de 2003.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 124, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor JOSE AGUILLERA NETO, matrícula n. 81470023, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador Polícia Judicial, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, de 7.282 dias de tempo de contribuição, como Contribuinte Individual, 
para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
conforme especificação abaixo, tornando sem efeito a Resolução “P” n. 166, de 17 de fevereiro de 2009, publicada 
no Diário Oficial n. 7.406, de 20 de fevereiro de 2009 (Processo n. 31/150971/2007).

a) 3.163 dias, contidos no período de 1º de abril de 1982 a 30 de novembro de 1990;

b) 669 dias, contidos no período de 1º de outubro de 1991 a 31 de julho de 1993;

c) 698 dias, contidos no período de 1º de janeiro de 1994 a 30 de novembro de 1995;

d) 2.190 dias, contidos no período de 1º de março de 1996 a 28 de fevereiro de 2002;
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e) 394 dias, contidos no período de 1º de abril de 2002 a 30 de abril de 2003;

f) 168 dias, no período de 5 de maio de 2003 a 19 de outubro de 2003.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 125, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor JOSE MARIA ALVES, matrícula n. 45116021, ocupante 
do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, função Motorista de Veículos Pesados, lotado na Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos, no total de 4.838 dias de tempo de contribuição, conforme especificação abaixo, 
tornando sem efeito a Resolução “P” SAD n. 1.236, de 23 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial n. 9.523, 
de 31 de outubro de 2017 (Processo n. 57/101470/2017).

I – 4.135 dias, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, sendo:

a) 529 dias, prestados à Semenge S/A Engenharia e Empreendimentos, como Motorista, no período 
de 4 de junho de 1976 a 14 de novembro de 1977;

b) 316 dias, prestados à Lipater Limpeza Pavimentação e Terraplanagem Ltda., como Motorista, no 
período de 20 de abril de 1978 a 1º de março de 1979;

c) 63 dias, prestados à Tokashiki Transportes e Comércio Ltda. - ME, como Motorista, no período de 
6 de março de 1979 a 7 de maio de 1979;

d) 531 dias, prestados à Supergasbras Distribuidora, como Motorista, no período de 3 de agosto de 
1979 a 14 de janeiro de 1981;

e) 1.073 dias, prestados à Transporte Coletivo Brasília SA, como Motorista, contidos no período de 
12 de agosto de 1982 a 22 de julho de 1985;

f) 68 dias, prestados à Casa do Agricultor Ltda. - ME, como Motorista, no período de 1º de novembro 
de 1986 a 7 de janeiro de 1987;

g) 588 dias, prestados à Viação Motta Limitada, como Mecânico, no período de 20 de fevereiro de 
1987 a 29 de setembro de 1988;

h) 20 dias, prestados à NPQ - Transportes e Serviços Ltda. - ME, como Mecânico, no período de 9 de 
novembro de 1988 a 28 de novembro de 1988;

i) 680 dias, prestados à Viação Cidade Morena Ltda., como Motorista, no período de 2 de dezembro 
de 1988 a 12 de outubro de 1990;

j) 267 dias, prestados à Idelso Berro-Olaria - ME, como Motorista, no período de 1º de novembro de 
1994 a 25 de julho de 1995.

II – 703 dias, prestados à Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, como Motorista, no 
período de 29 de setembro de 2003 a 31 de setembro de 2005, para fins de aposentadoria e adicional por tempo 
de serviço, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JANEIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 126, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LUZIA BIANCHI, matrícula n. 72572023, ocupante 


